
cÂrtaana MUNIcIPAL DE cAFeúruon
cNPJ 49.890.í48/000í38

Rua Dr. Amaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP.
Fone/Fax Í0xxí41 3554-í 1í9

Oft,cio-Cl,rcular n" 006/20 2 3.

co Rwocf,çÃo sEsslflo oRDIN/Lf.IA

S e nlro r(a) V er e ado rl a) :

Por determinação do Presidente da Câmara
Municipal de Cafeldndia, Vereador PAULO CESÁR M//VES
ANZAI. .fica Vossc Excelêncla COIWOUry$ parcl
5o Sessôo Ordinária, da 3" Sessôo l*gtslattua, da
78" I*gisla,tura da Cãmara Munlcipal de Cafelãndla, g
ser req.lizqda no prôxlmo dla 72 de ABRIL de
2023, OUARTA.FEINE 2O:OO ho, cst
Edtfício da Cãmara Munlclpal.

ORDEM DO DIA: .

1) PRAIDTO DE R,,SOLUçÃO n" OO7/2O23, d.e Autorld da MESA
ADMIJ|ÍZSTRATIVA, que "Dd ttotd redo,çji,o aos aralgos 75, 40,
55,55-Á, 56,57, 726, 739, 74O, 743, 746-A,747,749,756,
797, 798,2OO,2O5,27O,223, 227,228 e 237 d,a Resoluçôo
no 764, d,e 7990, que díspõe sobre o Reglmento Intento d,a
Cãmara *Iuníclpal d.e Cafeldndtq e dá, outras prouldêncla,s."
- uotacão em 2" hrno.

Antecipando os melhores agradecimentos pela atençdo,
sub screuemo -nos, Atencío s amente,

Jac Callrto da
r Geral

TRIBUIiIA LIIIRD: Não ha orad,or inscrtto.

tlo


